Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 486/77

ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a anular a importância de Cinco Mil Oitocentos e Noventa e Oito Cruzeiros (Cr$ 5.898,00) da Dotação Orçamentária 4311/5101-148-A – Amortização da Dívida Fundada Interna – 05 – Departamento de Finanças.

Art. 2º - Fica  autorizado o Poder Executivo Municipal, a suplementar por conta do Crédito acima, a Dotação Orçamentária 4130/3301-143 – Máquina, Motores e Equipamentos em Geral Cr$ 5.898,00 – 05 – Departamento de Finanças.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de abril de 1977.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
